
ESTADO DO ACRE
ASSEIiIBLEIA LEGISLATÍVA

MESA DIRETORA

PROJETO DE tuçÃo Ne IZ DE 16 DE DEZEMERO DE 2025

Fixa os valores das verbas descritas nos

incisos I a lV do §3e do art. le da Lei

Complementar ne 352, de 24 dê outubro

de 2018, para o exercício de 2026.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBI."EIA I.EGISIÁTIVA DO ESTADO DO ACRE, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso l, alínea "d" c/c art. !2,

inciso ll, alínea "a" do Regimento lnterno, aprovado pela Resolução ns 86/1990 e suas

alterações, PROMUTGA a sêguinte Resolução:

Art. 1" Ficam mantidos para o exercício de 2026 os valores estabelecidos na

Resolução ne 468, de 12 de dezembro de 2024, para as verbas descritas nos incisos I a lV

do §3s do art. 1e da Lei ComplementaÍ ne 352, de 24 de outubro de 2018.

Art. 2e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

contar de 2 de fevereiro de 2026.
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